
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt na AÇÃO RESCISÓRIA Nº 4.959 - RS (2012/0076471-1)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : JAIRO ROLIM CACENOTE 
ADVOGADOS : JÚLIO CESAR PEREIRA DA CUNHA  - RS014951 

 LEONARDO STOCKER PEREIRA DA CUNHA  - RS071522 
 RAFAEL FARIAS MALLMANN  - RS082032 

AGRAVADO  : UNIÃO 
PROCURADOR : ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU  - AL000000U

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO 
NOVO APTO A EMBASAR A AÇÃO. NULIDADE  PARCIAL DO PAD. 
VÍCIOS SANÁVEIS. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. USO DE PROVA EMPRESTADA. INTERCEPTAÇÃO 
TELEFÔNICA. LEGALIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO 
DE LEI. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO 
RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

I - Trata-se de ação rescisória objetivando a desconstituição de 
acórdão da Terceira Seção do STJ, proferido no julgamento do recurso 
especial interposto nos autos do Mandado de Segurança n. 10.128/DF, 
impetrado pelo autor contra ato do Ministro de Estado da Justiça que o 
demitira do cargo de Delegado da Polícia Federal em decorrência da prática de 
transgressão disciplinar tipificada no artigo 43, LII, da Lei n. 4.878/1965, 
"indicar ou insinuar nome de advogado para assistir pessoa que se encontre 
respondendo a processo ou inquérito policial".

II - O principal fundamento da ação rescisória é a existência de 
documento novo, surgido após a prolação do acórdão rescindendo,  qual seja, 
acórdão do TRF da 4ª Região, que confirmou a sua absolvição na esfera 
criminal da imputação da prática de crimes que motivaram o entendimento do 
acórdão rescindendo pela proporcionalidade da penalidade aplicada na esfera 
administrativa.

III - De acordo com a jurisprudência do STJ, todavia, "o 
documento novo que propicia o manejo da ação rescisória, fundada no art. 
485, VII, do Código de Processo Civil, é aquele que, já existente à época da 
decisão rescindenda, era ignorado pelo autor ou do qual não pôde fazer uso, 
capaz de assegurar, por si só, a procedência do pronunciamento jurisdicional", 
(AgRg no REsp 1.407.540/SE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 19/12/14). Ainda nesse sentido: REsp 1662983/PE, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/5/2017, DJe 16/06/2017; 
REsp 1645864/MS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 7/3/2017, DJe 20/4/2017; e AgRg no AREsp 414.975/MS, Rel. Ministro 
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Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 14/2/2017, DJe 
24/2/2017.

IV - A ação rescisória não se presta a operar como sucedâneo 
recursal a ensejar dilação probatória referente a questão já antes vedada em de 
mandado de segurança, a se perquirir quanto à proporcionalidade da pena 
aplicada que, da mesma forma, não implica em violação à literal disposição de 
lei.

V - Nos termos do art. 169 da Lei n. 8.112/90, a declaração de 
nulidade do PAD pode ser parcial, caso em que a autoridade competente 
poderá determinar a constituição de nova comissão para dar continuidade ao já 
existente, sem que seja instaurado novo procedimento administrativo, mormente 
em homenagem à ampla defesa e ao contraditório, em favor do servidor 
processado. Precedente: MS 21.827/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira 
Seção, julgado em 24/5/2017, DJe 31/5/2017.

VI - Esta Corte Superior possui entendimento consolidado no 
sentido de que é possível utilizar, em processo administrativo disciplinar, na 
qualidade de "prova emprestada", a interceptação telefônica produzida em ação 
penal, desde que devidamente autorizada pelo juízo criminal e com observância 
das diretrizes da Lei 9.296/1996 (MS 16.146/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Primeira Seção, julgado em 22/5/2013, DJe 29/8/2013). Precedentes: MS 
17.538/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado 
em 10/8/2016, DJe 22/8/2016 e MS 14.140/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, 
Terceira Seção, julgado em 26/9/2012, DJe 8/11/2012.

VII - A violação de literal disposição de lei autorizativa ao 
ajuizamento da ação rescisória somente ocorre em face de ofensa flagrante ao 
direito, haja vista não ser sucedâneo recursal para se discutir a injustiça da 
decisão em abertura de nova via recursal, ao reexame de matéria 
fático-probatória ou, menos ainda, de matéria em harmonia com a 
jurisprudência pacífica no Tribunal.

VIII - Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator." Os Srs. 
Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio 
Kukina e  Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
Não participou do julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
Sustentou, oralmente, o Dr. Júlio Cesar Pereira da Cunha, pelo agravante. 
 
 Brasília (DF), 12 de setembro de 2018(Data do Julgamento)
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MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AgInt na AÇÃO RESCISÓRIA Nº 4.959 - RS (2012/0076471-1)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Jairo Rolim Cacenote, com 

fundamento no artigo 485, incisos V e VII do CPC/1973, objetivando a desconstituição do 

julgamento proferido no Mandado de Segurança n. 10.128/DF, oriundo da Terceira Seção 

deste Superior Tribunal de Justiça, cujo relator foi o ilustre Ministro Og Fernandes. Veja-se o 

teor da respectiva ementa:

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS 
PENAL E ADMINISTRATIVA. SENTENÇA CRIMINAL TRANSITADA EM 
JULGADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. MOTIVAÇÃO DEFICIENTE. 
NÃO OCORRÊNCIA. USO DE PROVA EMPRESTADA. LEGALIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INTERCEPTAÇÃO 
TELEFÔNICA. DEGRAVAÇÃO INTEGRAL. DESNECESSIDADE. 
AUTENTICIDADE DAS PROVAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO 
DEMONSTRADO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE 
PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO SERVIDOR. PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE. VIOLAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. SEGURANÇA 
DENEGADA.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido 
de que as esferas penal e administrativa são independentes. Precedentes.

2. No caso, a Comissão Processante, fundamentadamente, comprovou o 
enquadramento do impetrante na transgressão disciplinar prevista no art. 43, LII, c/c 
o 48, caput e inciso II, da Lei n.º 4.878/65, conforme observa-se nos autos.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada 
no sentido de que, respeitado o contraditório e a ampla defesa, é possível a utilização 
de "prova emprestada" devidamente autorizada na esfera criminal, como ocorreu na 
hipótese em apreço.

4. "É desnecessária a transcrição integral dos diálogos colhidos em 
interceptação telefônica, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei nº 9.296/96, que exige da 
autoridade policial apenas a feitura de auto circunstanciado, com o resumo das 
operações realizadas. (Precedente do c. STF: Plenário, HC 83.615/RS, Rel. Min. 
Nelson Jobim, DJ de 4/3/2005)." (MS 13.501/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008, DJe 09/02/2009)

5. Havendo o esclarecimento dos peritos federais no sentido de que não 
houve manipulação nos CDs, não é possível, em sede de mandado de segurança, a 
reavaliação do conjunto fático probatório que concluiu pela autenticidade dos 
documentos produzidos no procedimento de interceptação telefônica realizado 
mediante autorização judicial.

6. No caso, a demissão do impetrante decorreu do fato de ter indicado 
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advogado para atuar em inquérito policial no âmbito da Polícia Federal, o que foi 
comprovado em conversa telefônica legalmente monitorada, nos depoimentos 
colhidos e nas provas documentais dos autos. Ao impetrante, foram assegurados a 
ampla defesa e o contraditório de todo o conjunto probatório produzido pela 
Comissão Processante, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.

7. Não há ilegalidade na negativa da participação do impetrante ou de seu 
procurador no interrogatório dos demais acusados. Precedentes.

8. A eg. Terceira Seção desta Corte Superior possui entendimento no 
sentido de que "Não enseja nulidade o excesso de prazo para a conclusão de 
processo administrativo disciplinar, assim como a adoção, pelo Ministro de Estado, 
de parecer da consultoria jurídica, que passa a constituir fundamento jurídico para a 
prática do ato disciplinar." (MS 13.193/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 07/04/2009)

9. No caso, há proporcionalidade na aplicação da pena de demissão do 
impetrante, uma vez que foi comprovada a transgressão disciplinar punível com 
demissão, segundo o disposto na Lei n.º 4.878/65, art. 43, LII, c/c o 48, caput e 
inciso II.

10. Ordem denegada.

O acórdão rescindendo foi produzido no âmbito de mandado de segurança 

impetrado pelo ora autor contra ato do Ministro de Estado da Justiça que o demitira do cargo 

de Delegado da Polícia Federal, pela Portaria nº 2.577, de 16.09.2004, DOU de 17.09.2004, 

em decorrência da prática de transgressão disciplinar tipificada no artigo 43, LII, da Lei n. 

4.878/1965, "indicar ou insinuar nome de advogado para assistir pessoa que se encontre 

respondendo a processo ou inquérito policial", para a qual o artigo 48, caput e II, do mesmo 

diploma prevê a penalidade de demissão.

O autor da presente rescisória defende, em síntese:

a) a existência de documento novo, surgido após a prolação do acórdão 

rescindendo, capaz de lhe assegurar, por si só, pronunciamento favorável, qual seja, acórdão 

do TRF da 4ª Região (fls. 109/235), que confirmou a sua absolvição, na esfera criminal, da 

imputação da prática de crimes que motivaram o entendimento do acórdão rescindendo pela 

proporcionalidade da penalidade aplicada na esfera administrativa;

b) a violação literal do acórdão rescindendo aos artigos 43, LII, e 48, II, da Lei 

n. 4.878/1965 e artigo 128 da Lei n. 8.112/1990, por suposta desproporcionalidade da 

penalidade aplicada;
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c) violação literal aos artigos 169 da Lei n. 8.112/1990, 573, § 2º, do CPP e 

249 do CPC/73, porque, uma vez determinada pelo Ministro da Justiça, no Despacho n. 128, 

de 5.11.2002, a anulação parcial do PAD – a fim de possibilitar o exame de prova nova, 

interceptação telefônica autorizada na esfera criminal e cuja utilização no PAD fora autorizada 

pelo juízo criminal – e a imediata constituição de outra comissão para nova apuração dos fatos, 

não poderiam as novas diligências ser realizadas no mesmo processo administrativo, mas 

somente mediante a instauração de novo PAD; e

d) violação direita aos artigos 5º, XII, da Constituição Federal e 1º da Lei n. 

9.296/1996, por suposta impossibilidade de utilização de interceptação telefônica em processo 

administrativo disciplinar.

Pugna, ao final, pela rescisão do julgado proferido no Mandado de Segurança 

n. 10.128-DF e, com base no artigo 494 do CPC (1973), proferido novo julgamento, 

concedendo a segurança postulada, para decretar a nulidade do Processo 

Administrativo Disciplinar n. 004/2000- COGER/DPF e anular a Portaria n. 2.577, de 

16/09/2004, do Ministro da Justiça, publicada no DOU em 17/09/2004 (anexo 11), e 

reintegrar o autor no cargo de Delegado da Polícia Federal, assegurando-lhe o direito 

ao recebimento dos vencimentos e de todos os benefícios e vantagens inerentes ao 

exercício do cargo, desde a data da impetração, com o cômputo de tempo para todos os 

efeitos legais, inclusive previdenciários, condenando o réu ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 20 do CPC (1973) (fls. 15-16).

Por meio da decisão às fls. 500-510, a ação rescisória foi julgada 

improcedente.

Em agravo interno interposto contra essa decisão, a parte alega que há 

orientação jurisprudencial do STJ que entende a sentença penal absolutória proferida 

posteriormente à decisão rescindenda como documento novo apto a ensejar o provimento de 

ação rescisória. 

Aduz que o acórdão absolutório constitui documento novo capaz de garantir 
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pronunciamento favorável em relação à desproporcionalidade da pena de demissão, pois o ato 

administrativo encontra-se fundamentado na sentença condenatória.

Além disso, argumenta que não há tipicidade na conduta praticada pelo autor e 

que a pena de demissão que lhe foi imposta é desproporcional.

Alega que era indispensável a anulação do processo administrativo disciplinar, 

com a realização de um novo procedimento em respeito aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, possibilitando a realização de perícia sobre os CD's de modo a verificar a 

regularidade da prova.

Aduz que a interceptação telefônica está limitada à investigação criminal ou 

instrução processual penal, o que torna sua utilização na esfera administrativa, como prova 

emprestada, inconstitucional e ilegal. Assim, argumenta que a portaria de demissão é nula.

Apresentada impugnação, a parte agravada requer o desprovimento do agravo 

interno.

É o relatório.
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AgInt na AÇÃO RESCISÓRIA Nº 4.959 - RS (2012/0076471-1)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O recurso não merece prosperar, pois as alegações da parte agravante são 

insuficientes para modificar a decisão recorrida.

Verifica-se que parte alega a existência de documento novo, surgido após a 

prolação do acórdão rescindendo, qual seja, acórdão do TRF da 4ª Região, que confirmou a 

sua absolvição na esfera criminal da imputação da prática de crimes que motivaram o 

entendimento do acórdão rescindendo pela proporcionalidade da penalidade aplicada na 

esfera administrativa.

De acordo com a jurisprudência do STJ, todavia, entende-se que "o documento  

novo que propicia o manejo da ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do Código de 

Processo Civil, é aquele que, já existente à época da decisão rescindenda, era ignorado pelo 

autor ou do qual não pôde fazer uso, capaz de assegurar, por si só, a procedência do   

pronunciamento jurisdicional" (AgRg no REsp 1.407.540/SE, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 19/12/14).

Logo, não há falar em documento novo apto a desconstituir o julgado, na forma 

do art. 966, VII, do CPC/15, com relação à aludida decisão judicial posterior, mormente 

havida na esfera criminal, instância independente da administrativa.

Neste sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO RESCISÓRIA. 
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO 
INEXISTENTE. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM AMPARADO   
PELA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  . IMPOSSIBILIDADE  DE  REEXAME  
DOS  FATOS  E  DAS  PROVAS  DOS AUTOS. ENUNCIADO  7  DO  STJ

(...)
3.  O entendimento adotado está de acordo com o do STJ, para quem "o 

documento  novo que propicia o manejo da ação rescisória, fundada no art.  485,  
VII  do  Código  de  Processo  Civil,  é  aquele que, já existente à época da decisão 
rescindenda, era ignorado pelo autor ou do  qual  não  pôde  fazer  uso,  capaz  de  

Documento: 1750549 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 20/09/2018 Página  8 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

assegurar, por si só, a procedência   do   pronunciamento   jurisdicional"   (AgRg  no  
REsp 1.407.540/SE,  Rel.  Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
19/12/14).

(...)
6. Recurso Especial não provido.
(REsp 1662983/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 16/06/2017)

PROCESSUAL  CIVIL.  FUNDAMENTO  NÃO  IMPUGNADO. 
SÚMULA 283/STF. AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO CRIMINAL POSTERIOR. 
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA.

(...)
3.  Ademais,  a jurisprudência  do  STJ  entende  que  não  é  documento 

novo aquele produzido  após o julgamento da causa e que a ocorrência de decisões 
contraditórias   no   cível   e   no   juízo  criminal  não  induzem necessariamente   a  
uma  ação  rescisória,  ausentes  as  hipóteses mencionadas  no  art. 485 do Código 
de Processo Civil/1973 (art. 966 do  CPC/2015).  AgRg no Ag 1069357/RS, Rel. 
Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª região), 
Quarta Turma, DJe 16/02/200; AgRg na MC 8.310/MG, Rel. Ministro Carlos Alberto 
Menezes Direito, Terceira Turma, DJ 25/10/2004, p. 333.

4. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1645864/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 20/04/2017)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  RESCISÓRIA. 
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO NOVO APTO A EMBASAR A AÇÃO.  
PEDIDO  DE  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  DIVERSO,  
QUE  NÃO  FOI FEITO NOS AUTOS ORIGINÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE  DE  
INOVAÇÃO  NA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1.  O  documento  novo  que  propicia  o  manejo da ação rescisória, 
fundada  no art. 485, VII do Código de Processo Civil, é aquele que, já existente à 
época da decisão rescindenda, era ignorado pelo autor ou  do  qual  não  pôde  fazer 
uso, capaz de assegurar, por si só, a procedência do pronunciamento jurisdicional 
(AgRg no REsp. 1407540/SE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 
19.12.14).

(...)
6.   Agravo Regimental do particular desprovido.
(AgRg no AREsp 414.975/MS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 24/02/2017)

A ação rescisória não se presta a operar como sucedâneo recursal a ensejar 

dilação probatória referente a questão já antes vedada em de mandado de segurança, a se 

perquirir quanto à proporcionalidade da pena aplicada que, da mesma forma, não implica em 

violação a literal disposição de lei (manifesta violação à norma jurídica, na atual dicção do 

CPC/2015).
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Ademais, ao se compulsar os autos, denota-se que a pena de demissão foi 

aplicada por conta da prática da transgressão disciplinar prevista no art. 43, LII, da Lei n. 

4.878/65. 

Com efeito, na forma do disposto no art. 48, II, da Lei n. 4.878/65, a pena de 

demissão seria a única aplicável na hipótese apresentada. Desse modo, não há que se falar em 

desproporcionalidade. Veja-se.

Art. 43. São transgressões disciplinares:
[...]
LII - indicar ou insinuar nome de advogado para assistir pessoa que se 

encontre respondendo a processo ou inquérito policial;
[...]
Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei nº 1.711, de 

28 de outubro de 1952, será também aplicada quando se caracterizar:
II - transgressão dos itens IV, IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XXVIII, 

XXXVI, XXXVIII, XL, XLIII, XLIV, XLV, XLVIII, L, LI, LII, LIII, LV, LVIII, 
LXI e LXII do art. 43 desta Lei.

Quanto à apontada violação literal aos artigos 169 da Lei n. 8.112/1990, 573, 

§ 2º, do CPP e 249 do CPC/73, pela anulação parcial e supostamente irregular do PAD que 

culminou na demissão do autor, igualmente, não merece acolhimento.

Segundo o art. 169 da Lei n. 8.112/1990, "verificada a ocorrência de vício 

insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia 

superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de 

outra comissão para instauração de novo processo".

Como se pode notar, a declaração de nulidade do PAD pode ser parcial, 

hipótese em que a autoridade competente anulará o processo a partir de certo momento, 

determinando-se o refazimento dos atos anulados e o aproveitamento dos atos anteriores que 

não foram atingidos pelo vício insanável.

No caso dos autos, foi instaurada nova Comissão Processante – Portaria n. 

1425-DF/DPF, de 8/8/03 – visando à continuidade das diligências necessárias à conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar n. 004/2000-COGER, bem como foram efetivados os 
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trabalhos de apuração dos fatos, mediante a utilização de nova prova (CDs), concedendo-se 

ao impetrante a oportunidade da ampla defesa, com acesso à escuta dos CDs e leitura das 

respectivas degravações e resenhas.

Diante da possibilidade de anulação parcial, a autoridade competente poderá 

determinar a constituição de nova comissão para dar continuidade ao PAD já existente, sem 

que seja instaurado novo procedimento administrativo, mormente em homenagem à ampla 

defesa e aocontraditório, em favor do servidor processado.

Neste sentido:

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  
SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL   FEDERAL. NULIDADE  PARCIAL  DO  PAD.  
VÍCIOS  SANÁVEIS. REABERTURA  DA INSTRUÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 
169 DA LEI 8.112/1990. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1.  Nos  termos  do  art.  169  da  Lei  8.112/1990, a declaração de 
nulidade  do  PAD  pode  ser  parcial,  hipótese em que a autoridade competente   
anulará   o   processo   a  partir  de  certo  momento, determinando-se  o  
refazimento dos atos anulados e o aproveitamento dos atos anteriores que não foram 
atingidos pelo vício insanável.

(...)
9. Segurança denegada.
(MS 21.827/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 24/5/2017, DJe 31/5/2017)

No que tange à validade da interceptação telefônica em processo disciplinar, 

esta Corte Superior possui entendimento consolidado no sentido de que é possível utilizar, em 

processo administrativo disciplinar, na qualidade de "prova emprestada", a interceptação 

telefônica produzida em ação penal, desde que devidamente autorizada pelo juízo criminal e 

com observância das diretrizes da Lei 9.296/1996 (MS 16.146/DF, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Primeira Seção, julgado em 22/5/2013, DJe 29/8/2013).

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO.   SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  POLICIAL  
RODOVIÁRIO. PROCESSO  DISCIPLINAR.  OPERAÇÃO  POEIRA  NO  
ASFALTO.  ALEGAÇÃO  DE PRESCRIÇÃO   DA   PRETENSÃO  PUNITIVA.  
EXISTÊNCIA  DE  AÇÃO  PENAL. APLICAÇÃO  DO  PRAZO  
PRESCRICIONAL  PREVISTO  NO  CPB.  NULIDADE DA PORTARIA  
INAUGURAL. DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO MINUCIOSA DOS FATOS 
INVESTIGADOS E CAPITULAÇÃO. ADMISSIBILIDADE DO USO DE 
INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS  DERIVADAS  DE  PROCESSO  PENAL. 
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PROVA EMPRESTADA. ORDEM DENEGADA, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER MINISTERIAL.

(...)
4. Analisando outros processos administrativos, decorrentes da mesma 

operação   policial,  esta  Corte  firmou  a  orientação  de  que  é admissível  o  uso 
de interceptações telefônicas, na forma de provas emprestadas,  derivadas  de  
processo  penal, desde que tenha havido autorização  judicial  para  tanto,  como na 
hipótese dos autos, bem como  que  tenha  sido  dada  oportunidade  para  o 
contraditório em relação  a  elas,  como  de  fato verifica-se da leitura do processo 
administrativo.  Precedentes: MS 17.536/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES,  DJe 20.4.2016; MS 17.535/DF, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 
DJe  15.9.2014;  MS  17.534/DF,  Rel.  Min.  HUMBERTO  MARTINS,  DJe 
20.3.2014.

5.  Ordem  denegada,  em  consonância com o parecer ministerial, com 
ressalva das vias ordinárias.

(MS 17.538/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/8/2016, DJe 22/8/2016)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA 
DE PROCEDIMENTO CRIMINAL - INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA - 
AUTORIZAÇÃO E CONTROLE JUDICIAL - PROVA ADMITIDA - PENA DE 
DEMISSÃO - CONCLUSÃO DA COMISSÃO BASEADA NA PRODUÇÃO DE 
VÁRIAS PROVAS - SEGURANÇA DENEGADA.

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de considerar 
possível se utilizar, no processo administrativo disciplinar, interceptação telefônica 
emprestada de procedimento penal, desde que devidamente autorizada pelo juízo 
criminal.

2. Não há desproporcionalidade excessivamente gravosa a justificar a 
intervenção do Poder Judiciário quanto ao resultado do Processo Administrativo 
Disciplinar originário, em que a autoridade administrativa concluiu pelo devido 
enquadramento dos fatos e aplicação da pena de demissão, nos moldes previstos pelo 
estatuto jurídico dos policiais civis da União.

3. Segurança denegada.
(MS 16.146/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22/5/2013, DJe 29/8/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. NULIDADES. NÃO CARACTERIZADAS. 
CONTROLE JURISDICIONAL. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE PROVA 
EMPRESTADA. PRECEDENTES. ARGUIÇÃO QUANTO A EVENTUAIS 
ILEGALIDADES NA OBTENÇÃO DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. SEDE 
ADEQUADA: AÇÃO PENAL. DEMISSÃO DECORRENTE DE ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO EXPRESSAMENTE TIPIFICADO NA 
LEI N.º 8.492/1992. PROCESSO JUDICIAL PRÉVIO PARA APLICAÇÃO DA 
PENA DE DEMISSÃO. DESNECESSIDADE. PREPONDERÂNCIA DA LEI N.º 
8.112/90. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
OFENSA A ESSES POSTULADOS. INEXISTENTE. SUPOSTAS NULIDADES NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRINCÍPIO DO PAS DE 
NULLITÉ SANS GRIEF. ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA QUANTO ÀS 
CONDUTAS IMPUTADAS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA 
VIA DO WRIT OF MANDAMUS.

Documento: 1750549 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 20/09/2018 Página  12 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

(...)
2. É cabível a chamada "prova emprestada" no processo administrativo 

disciplinar, desde que devidamente autorizada pelo Juízo Criminal. Assim, não há 
impedimento da utilização da interceptação telefônica produzida no ação penal, no 
processo administrativo disciplinar, desde que observadas as diretrizes da Lei n.º 
9.296/96. Precedentes.

(...)
9. Segurança denegada.
(MS 14.140/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26/9/2012, DJe 08/11/2012)

A violação de literal disposição de lei (manifesta violação a norma jurídica, 

na atual dicção) autorizativa ao ajuizamento da ação rescisória somente ocorre em face de 

ofensa flagrante ao direito, haja vista não ser sucedâneo recursal para se discutir a injustiça da 

decisão em abertura de nova via recursal, ao reexame de matéria fático-probatória ou, menos 

ainda, de matéria em harmonia com a jurisprudência pacífica no Tribunal.

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 
TRANSFORMAÇÃO DE TAXISTAS AUXILIARES EM PERMISSIONÁRIOS 
AUTÔNOMOS. LEI MUNICIPAL 3.123/00. VIOLAÇÃO A LITERAL 
DISPOSIÇÃO DE LEI. REEXAME DE PROVAS APRECIADAS NA AÇÃO 
MANDAMENTAL JULGADA PROCEDENTE. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO 
RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A ação rescisória não é o meio adequado para corrigir suposta injustiça 
da sentença, apreciar má interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas 
ou complementá-las. Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que o acórdão rescindendo, com base no conjunto 
probatório dos autos da ação mandamental, considerou comprovados os requisitos 
autorizadores para reconhecer o direito líquido e certo dos então impetrantes 
(transformação de taxistas auxiliares em permissionários autônomos).

3. A violação de literal disposição de lei que autoriza o ajuizamento de ação 
rescisória é aquela que enseja flagrante transgressão do "direito em tese", porquanto 
essa medida excepcional não se presta simplesmente para corrigir eventual injustiça 
do decisum rescindendo, sequer para abrir nova instância recursal, visando o 
reexame das provas. Com efeito, "na interpretação do art.

485, V, do Código de Processo Civil, que prevê a rescisão de sentença que 
'violar literal disposição de lei', a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento segundo o qual não constitui 
violação literal da lei, para esse efeito, a que decorre de sua interpretação razoável, de 
um de seus sentidos possíveis, se mais de um for admitido. A ofensa, portanto, tem 

de ser especialmente qualificada (...). Ora, se é certo que 'não cabe ação 

rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda 

se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais' 

(Súmula 343/STF), com maior razão não é ela cabível quando há perfeita 

harmonia entre a decisão rescindenda e a jurisprudência pacificada do 
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Tribunal" (AR 4.071/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/5/09).
4. Portanto, considerando que o acórdão rescindendo decidiu a demanda 

no mesmo sentido da jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça, não é cabível a ação rescisória ajuizada com base no art. 485, V, do Código 
de Processo Civil. Desse modo, é inviável a pretensão de desconstituição do julgado, 
porquanto inexistente a suscitada violação de literal disposição de lei.

5. Ação rescisória improcedente.
(AR 3.991/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 27/6/2012, DJe 6/8/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EX-COMBATENTE. ART. 
485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ACÓRDÃO 
RESCINDENDO QUE NÃO RECONHECE A CONDIÇÃO DE EX-COMBATENTE 
DO DE CUJUS. APONTADA VIOLAÇÃO À LITERALIDADE DOS ARTS. 53, II E 
III E PARÁGRAFO ÚNICO, DO ADCT, DOS ARTS. 1°, 3°, 5°, 6°, CAPUT E 
PARÁGRAFO ÚNICO, 7° E 10, DA LEI 8.059/1990, DO ARTS. 1°, §§ 1° E 2°, 
"A", II, DA LEI 5.315/1967, LEI 8.059/1990 E LEI 5.315/1967 E DO ART. 1° DO 
DECRETO 10.490/1942. PRETENSÃO DE VALORAÇÃO DE OUTROS 
ELEMENTOS DE PROVA OMITIDOS PELO ACÓRDÃO RESCINDENDO E QUE 
COMPROVARIAM A CONDIÇÃO DE EX-COMBATENTE DO DE CUJUS. 
IMPOSSIBILIDADE. USO DA AÇÃO DESCONSTITUTIVA COMO SUCEDÂNEO 
RECURSAL. PRECEDENTE. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. A violação de dispositivo de lei que propicia o manejo da ação rescisória, 
na forma do art. 485, V, do CPC, pressupõe que a norma legal tenha sido ofendida 

na sua literalidade pela decisão rescindenda, ou seja, é a decisão de tal modo 

teratológica que consubstancia o desprezo do sistema de normas pelo julgado 

rescindendo. Deste modo a verificação da violação a dispositivo literal de lei 

requer exame minucioso do julgador, a fim de evitar que essa ação de 

natureza desconstitutiva negativa seja utilizada como sucedâneo de recurso, 

tendo lugar apenas nos casos em que a transgressão à lei é flagrante, 

conferindo-lhe o acórdão rescindendo interpretação teratológica e em sentido 
diametralmente oposto ao conteúdo da norma, sendo vedado, para tanto, qualquer 
tipo de inovação argumentativa deixada de ser feita in oportune tempore, pois essa 
não se cuida de via recursal com prazo de dois anos.

(...)
3. Desse modo, objetiva a autora, em verdade, o uso da via desconstitutiva 

como sucedâneo recursal, a fim de reabrir e perpetuar a discussão acerca da 
condição do de cujus de ex-combatente, sanando a omissão do acórdão rescindendo 
acerca da valoração dessa certidão emitida nos idos de 2007, o que é inviável na via 
excepcional da ação rescisória, sob pena de tornar-se a via desconstitutiva em um 
mero "recurso" com prazo de interposição de dois anos, impondo-se, assim, a 
rejeição da pretensão desconstitutiva.

4. Ação rescisória julgada improcedente, com resolução do mérito, nos 
termos do art. 269, inciso I, do CPC.

(AR 5.674/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 9/8/2017, DJe 30/8/2017)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO 
RESCISÓRIA DE JULGADO PROFERIDO EM FEITO DE NATUREZA 
COLETIVA. ART. 485 V DO CPC. PAGAMENTO DE VANTAGENS 
REMUNERATÓRIAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO 
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RESCINDENDO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE TRATO 
SUCESSIVO, APLICANDO AO CASO A SÚMULA 85/STJ. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA 
IMPROCEDENTE, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO DOUTO 
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL.

1. A análise da violação a dispositivo literal de lei requer exame minucioso 
do julgador, em respeito à estabilidade das relações jurídicas acobertadas pela coisa 
julgada, visando à preservação da efetividade das decisões jurisdicionais e à paz 

social. Com efeito, a Ação Rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo de 

recurso, tendo lugar apenas nos casos em que a transgressão à lei é flagrante. 

O fato de o julgado haver adotado uma dentre as interpretações jurídicas 

possíveis, não ampara o manejo da rescisória, com o que se terminaria por 

instituir nova e exótica via recursal com prazo de dois anos.
2. O cabimento de pedido rescisório, no ordenamento jusprocessual 

brasileiro, é entendido, tanto pelo magistério doutrinário, como pelas lições da 
jurisprudência dos Tribunais, como excepcional, raro e dotado de especificidade. 
Somente se admite tal pedido quando (e se) a decisão rescindenda se mostra tão 
acintosamente ofendente de direitos reconhecidos expressamente em lei escrita, que 
é de todo intolerável a sua continuidade no sistema jurídico. No caso presente, não 
se detecta tal fenômeno de excepcional teratologia, daí porque o êxito do pedido 
rescisório não logra obter abrigo judicial.

3. O aresto rescindendo acolheu a tese de que, tratando-se de controvérsia 
acerca do recebimento de vantagens pecuniárias, em que não houve negativa 
administrativa do próprio direito reclamado, tem-se relação de natureza de trato 
sucessivo, prescrevendo somente as parcelas que antecedem em 5 anos o 
ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. Este entendimento encontra, 
inclusive, amparo na jurisprudência atual desta Corte Superior: AgInt no REsp.

1.591.939/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 10.8.2016; AgRg 
no AgRg no AREsp. 283.871/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
DJe 26.11.2014; AgRg no REsp 1.446.740/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 
13.5.2014 e AgRg no REsp. 1.007.282/RJ, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 
30.8.2013.

4. Ação Rescisória julgada improcedente.
(AR 5.008/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 8/2/2017, DJe 16/2/2017)

Portanto, não verificada a aludida ofensa a literal disposição de lei, ao revés, 

estando o julgado em harmonia com a jurisprudência pacífica neste Superior Tribunal, incabível 

a pretensão de sua desconstituição.

Neste sentido, emblemático o trecho do voto do saudoso Ministro Teori Albino 

Zavascki:

Ora, se é certo que 'não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição 
de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação 
controvertida nos tribunais' (Súmula 343/STF), com maior razão não é ela cabível 
quando há perfeita harmonia entre a decisão rescindenda e a jurisprudência 
pacificada do Tribunal" (AR 4.071/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 
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18/5/2009).

Desse modo, a parte agravante não comprova a necessidade de retificação a 

ser promovida na decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em consonância 

com entendimento pacífico deste Tribunal, razão pela qual não há como se prover o agravo 

interno.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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Documento: 1750549 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 20/09/2018 Página  17 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Benedito Gonçalves, Assusete 
Magalhães, Sérgio Kukina e  Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
Não participou do julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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